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PROJETO DE LEI 01-00031/2014 do Vereador Toninho Paiva (PR)  
“Denomina Passarela Antonio Fabiano, o logradouro inominado, a permitir o 
deslocamento exclusivo de pedestres, situada sobre a Avenida Anhaia Mello e entre 
as ruas Francisco Polito e Dr. Sanareli, Distrito de Vila Prudente, Subprefeitura de 
Vila Prudente/Sapopemba, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica denominada Passarela Antonio Fabiano a edificação municipal 
inominada, destinada a passagem de pedestres, situada sobre a Avenida Anhaia 
Mello e entre as ruas Francisco Polito e Dr. Sanareli (Setor 51 — Quadra 3 12 e 
Setor 100 — Quadra 106), Distrito de Vila Prudente, Subprefeitura de Vila 
Prudente/Sapopemba.  
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes.”  
 


